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ATA DA 01ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO 

PARQUE NATURAL MUNICIPAL CRATERA DE COLÔNIA  

 

 

Dia 14 de Novembro de 2024, quinta-feira, das 10h às 12h 

PNM Itaim - Rua Amaro Alves do Rosário, 2676 –  

Parelheiros, São Paulo - SP, 04884-000 

 

 ATA confeccionada por Ana Flávia Vicentini Benfica 

Estagiária, DGUC/SVMA 
 

Conselheiro(a)s Presentes:  PNM CRATERA DE COLÔNIA 
 

SOCIEDADE CIVIL  

SETOR REPRESENTANTES ASSINATURA 

 

Associação Comunitária 

Habitacional Vargem Grande – 

ACHAVE 

 

 

Severino Carlos de Souza 

Titular 

 

 

Presencial 

 

 

Centro Comunitário 

São Patrício 

 

 

Maria de Fátima Saharovsky 

Titular 

 

 

Presencial 

 

 

 

PODER PÚBLICO 

SETOR REPRESENTANTES  ASSINATURA 

 

Secretaria do Verde e do 

Meio Ambiente – SVMA 

Luccas G. R. Longo 

Titular 

 

Presencial 

 

Subprefeitura de Parelheiros  

 

Emerson da Silva Cardozo  

S Titular 

 

 

Presencial 
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CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES 

As listas de presença e o registro fotográfico dessa reunião 

encontram-se anexada a este documento, nos Anexos I e II, assim como 

orienta a Portaria Municipal n° 049/SVMA.G-AJ/2020. 

 

Luccas Longo iniciou a realizou-se a 1ª Reunião Extraordinária do 

Conselho Gestor do Parque Natural Municipal Cratera de Colônia dando 

boas-vindas aos participantes, seguida de uma apresentação sobre o 

parque e sua situação atual. A reunião teve como objetivo discutir o 

Regimento Interno do Conselho para posterior aprovação. Estiveram 

presentes representantes do poder público e da sociedade civil, conforme 

lista de assinaturas anexa. 

Destacou-se que o PNM Cratera de Colônia é o segundo parque 

criado na cidade de São Paulo, localizado na APA Capivari-Monos, e 

encontra-se em fase de implementação da sua sede. Luccas também 

reforçou a necessidade de mobilização para a estruturação do parque e o 

estabelecimento de um gestor fixo. 

A pauta principal da reunião tratou da discussão e elaboração do 

Regimento Interno do Conselho Gestor. O documento baseou-se nos 

regimentos internos da APA Capivari-Monos e da APA Bororé-Colônia, 

seguindo diretrizes legais. Ressaltou-se que o conselho possuía um prazo 

para aprovação do documento, que havia sido prorrogado por sessenta 

dias via portaria. 

Os membros do conselho discutiram sua composição paritária, que 

previa oito representantes do poder público e oito da sociedade civil. 

Explicou-se que, apesar da previsão de dezesseis membros titulares, a 

estrutura mínima permitia funcionamento com quatro representantes de 

cada segmento. O processo de indicação dos representantes do poder 
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público foi realizado pelas Secretarias competentes, enquanto os membros 

da sociedade civil foram escolhidos por meio de um processo eleitoral. 

Durante a discussão, enfatizou-se a importância da integração do 

parque com outras unidades de conservação, áreas protegidas e 

conselhos locais. Propôs-se a realização de encontros integrados entre os 

conselhos gestores das áreas protegidas da Zona Sul, visando fortalecer a 

articulação entre os atores envolvidos. 

Ressaltou-se a necessidade de ampliar a visibilidade e a publicidade 

das atividades do conselho e das unidades de conservação. Destacou-se 

a importância de fortalecer os canais de comunicação, garantindo 

transparência nas ações e facilitando a participação da comunidade. 

Em seguida, os participantes discutiram a estrutura do Regimento 

Interno. Foram esclarecidas as atribuições do conselho gestor, que incluíam 

acompanhar a elaboração e revisão do plano de manejo, integrar a 

gestão do parque com a comunidade local e outras áreas protegidas, 

propor diretrizes para a gestão ambiental e promover a participação 

cidadã. O conselho também deverá manifestar-se sobre atividades 

potencialmente impactantes na região. 

Foram debatidas as estruturas de funcionamento do conselho, como 

a presidência, a plenária, a Secretaria Executiva, as Câmaras Técnicas e os 

Grupos de Trabalho. Definiu-se que a presidência seria exercida pelo gestor 

da unidade e que as reuniões ordinárias ocorreriam bimestralmente. 

Reforçou-se a necessidade de manter uma agenda anual, consolidando 

um cronograma de atividades e reuniões. 

Quanto à participação da sociedade civil, destacou-se a 

importância de ampliar a representatividade e garantir a inclusão de 

diferentes segmentos, respeitando a paridade de gênero e promovendo 

um espaço participativo. Enfatizou-se que as reuniões seriam públicas e 

abertas a qualquer interessado, com direito a voz. 
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A votação da versão final do Regimento Interno não ocorreu devido 

à ausência de quórum mínimo. Definiu-se que as discussões seriam 

complementadas por meio de consulta eletrônica, garantindo a 

participação de todos os membros. O documento final seria ratificado na 

próxima reunião ordinária. 

Por fim, reforçou-se o compromisso do conselho em fortalecer a 

gestão do parque, garantindo a efetiva participação social e promovendo 

a conservação ambiental.  

Luccas informou que na próxima Ata constará a versão final do 

Regimento Interno e compartilhou alguns informes antes de finalizar a 

reunião, agradecendo a participação de todos os conselheiros, 

convidados e ouvintes presentes.  

 

São Paulo (SP), 14 de novembro de 2024.  

Luccas G. R. Longo 

Presidente do Conselho Gestor 

Gestor – APA Capivari-Monos 
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ANEXO I. Lista de Presença da 01º Reunião Extraordinária do Conselho 

Gestor do PNM Cratera de Colônia – Dia 14 de novembro de 2024, quinta-

feira, das 10h às 12h. 
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Anexo II – Registro fotográfico da 01º Reunião Extraordinária do Conselho 

Gestor do PNM Cratera de Colônia – Dia 14 de novembro de 2024, quinta-

feira, das 10h às 12h. 
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Anexo III – Versão Final Regimento Interno do Conselho Gestor do PNM 

Cratera de Colônia. 
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